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AVISO DE FORMAÇÃO DA LISTA CURTA 

 
Processo nº SES-PRC-2022/11996     
Seleção Baseada na Qualidade e Custo nº. 001/2023                
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, COMPLEMENTARES DE 
ENGENHARIA E ORÇAMENTO PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE (SES) E CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA DE 
SAÚDE PÚBLICA DA PARAÍBA (ESP) COM RECURSOS DO CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO Nº. 4740/OC-BR NO ÂMBITO DO PROJETO AMAR. 
 
A Unidade Gestora do Projeto Amar – UGP/AMAR, por meio da Comissão Especial de 
Licitação do Projeto Amar, nomeada através da Portaria nº. 048/2023, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a FORMAÇAO DA LISTA CURTA referente à manifestação de 
interesse da SELEÇAO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO – SBQC Nº. 001/2023, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, COMPLEMENTARES DE 
ENGENHARIA E ORÇAMENTO PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA 
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE (SES) E CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DA PARAÍBA (ESP) COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº. 
4740/OC-BR NO ÂMBITO DO PROJETO AMAR, financiado com recursos do contrato de 
empréstimo nº. 4740/OC-BR, conforme Relatório de Formação de Lista Curta elaborado 
pela Comissão Especial de Seleção, devidamente chancelada pelo BID através da CBR 
510/2023, em conformidade com os procedimentos estabelecidos nas Polı́ticas para 
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – GN-2350-15, conforme faculta o § 5º do art. 42 da lei 8.666 de 1993. 
Conforme estabelecem os itens 2.13 e 2.14 da GN – 2350 -15, serão remetidas às empresas 
que compõem a lista curta a Solicitação de Proposta (SDP) com Termo de Referência, em 
prosseguimento à presente seleção. As propostas técnicas e de preços deverão ser 
apresentadas conforme estabelecido na Solicitação de Propostas (SDP) até o dia 
28/04/2023 na sede do Projeto AMAR situada na Avenida Manoel Morais (esquina 
com a Esperança), nº 435, sala 07, CEP 58.038-280, João Pessoa/PB. No dia 
02/05/2023 será realizada reunião de abertura de Proposta Técnica na sala da CIB 
da Secretaria de Estado da Saúde, situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1826, Torre, 
João Pessoa/PB. Consulta e esclarecimentos com a Comissão Especial de Licitação no 
horário das 08h as 12h e das 13:30h as 16:30h, no e-mail licitacao.amar@ses.pb.gov.br ou 
licitacao.amar@gmail.com  
 

EMPRESAS QUE COMPÕEM A LISTA CURTA 

Nº NOME DA CONSULTORA PAÍS DE ORIGEM CONSULTORA LÍDER 

1 COLMEIA ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA 

Brasil COLMEIA ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA 

2 JOTA BARROS PROJETOS E 
ASSESSORIA TÉCNICA 

Brasil JOTA BARROS PROJETOS E 
ASSESSORIA TÉCNICA 
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3 MHA ENGENHARIA LTDA Brasil MHA ENGENHARIA LTDA 

4 STCP ENGENHARIA DE 
PROJETOS LTDA 

Brasil STCP ENGENHARIA DE 
PROJETOS LTDA 

5 TPF ENGENHARIA LTDA Brasil TPF ENGENHARIA LTDA 

6 UMPRAUM PROJETOS 
INTEGRADOS 

Brasil UMPRAUM PROJETOS 
INTEGRADOS 

7 ROUFE ENGENHARIA LTDA Brasil ROUFE ENGENHARIA LTDA 

8 RTS PROJETOS E 
CONSULTORIAS LTDA 

Brasil RTS PROJETOS E 
CONSULTORIAS LTDA 

 
João Pessoa, 28 de março de 2023. 

 
 

ELIS ROBERTA SOUSA DE MEDEIROS 
Presidente da Comissão Especial de Licitação do Projeto Amar 

Matrıćula nº. 170.866-0 
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LICITAÇÕES

Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CPL/SES/PB

TERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO Nº SES-PRC-2021/01234 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022

REGISTRO CGE Nº 22-01118-6
LICITAÇÃO BB Nº 943911

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO PARA A GERÊNCIA OPERA-
CIONAL DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE.
Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do Artigo 49 
da Lei n° 8.666/93, REVOGO o procedimento ora escolhido por razões de interesse público, acolhendo 
a justifi cativa explanada pela Gerente Executiva de Vigilância em Saúde.

João Pessoa, 27 de março de 2023.
JHONY WESLLYS BEZERRA COSTA

Secretário de Estado da Saúde 
Matricula nº 189.111-1

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

AVISO DE FORMAÇÃO DA LISTA CURTA
PROCESSO Nº SES-PRC-2022/11996    

SELEÇÃO BASEADA NA QUALIDADE E CUSTO Nº. 001/2023               
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA, COMPLEMENTARES DE EN-
GENHARIA E ORÇAMENTO PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA 
ESTADUAL DE SAÚDE (SES) E CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DA PARAÍBA (ESP) COM RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº. 4740/OC-BR 
NO ÂMBITO DO PROJETO AMAR.
A Unidade Gestora do Projeto Amar – UGP/AMAR, por meio da Comissão Especial de Licitação do 
Projeto Amar, nomeada através da Portaria nº. 048/2023, torna público, para conhecimento dos interessa-
dos, a FORMAÇÃO DA LISTA CURTA referente à manifestação de interesse da SELEÇÃO BASEADA 
NA QUALIDADE E CUSTO – SBQC Nº. 001/2023, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE CONSULTORIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXE-
CUTIVOS DE ARQUITETURA, COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA E ORÇAMENTO 
PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE 
(SES) E CONSTRUÇÃO DA NOVA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DA PARAÍBA (ESP) COM 
RECURSOS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº. 4740/OC-BR NO ÂMBITO DO PROJETO 
AMAR, fi nanciado com recursos do contrato de empréstimo nº. 4740/OC-BR, conforme Relatório de 
Formação de Lista Curta elaborado pela Comissão Especial de Seleção, devidamente chancelada pelo 
BID através da CBR 510/2023, em conformidade com os procedimentos estabelecidos nas Políticas para 
Seleção e Contratação de Consultores Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – 
GN-2350-15, conforme faculta o § 5º do art. 42 da lei 8.666 de 1993. Conforme estabelecem os itens 
2.13 e 2.14 da GN – 2350 -15, serão remetidas às empresas que compõem a lista curta a Solicitação de 
Proposta (SDP) com Termo de Referência, em prosseguimento à presente seleção. As propostas técnicas 
e de preços deverão ser apresentadas conforme estabelecido na Solicitação de Propostas (SDP) 
até o dia 28/04/2023 na sede do Projeto AMAR situada na Avenida Manoel Morais (esquina com 
a Esperança), nº 435, sala 07, CEP 58.038-280, João Pessoa/PB. No dia 02/05/2023 será realizada 
reunião de abertura de Proposta Técnica na sala da CIB da Secretaria de Estado da Saúde, situ-
ada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1826, Torre, João Pessoa/PB. Consulta e esclarecimentos com a 
Comissão Especial de Licitação no horário das 08h as 12h e das 13:30h as 16:30h, no e-mail licitacao.
amar@ses.pb.gov.br ou licitacao.amar@gmail.com 
EMPRESAS QUE COMPÕEM A LISTA CURTA

Nº NOME DA CONSULTORA PAÍS DE ORIGEM CONSULTORA LÍDER

1 COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA Brasil COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

2 JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA Brasil JOTA BARROS PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA

3 MHA ENGENHARIA LTDA Brasil MHA ENGENHARIA LTDA

4 STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA Brasil STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

5 TPF ENGENHARIA LTDA Brasil TPF ENGENHARIA LTDA

6 UMPRAUM PROJETOS INTEGRADOS Brasil UMPRAUM PROJETOS INTEGRADOS

7 ROUFE ENGENHARIA LTDA Brasil ROUFE ENGENHARIA LTDA

8 RTS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA Brasil RTS PROJETOS E CONSULTORIAS LTDA

João Pessoa, 28 de março de 2023.
ELIS ROBERTA SOUSA DE MEDEIROS

Presidente da Comissão Especial de Licitação do Projeto Amar
 Matrícula nº. 170.866-0

qual permite a Administração rever suas atividades para que se destinem ao seu fi m específi co;
3º - CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que 
cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e o interesse de todos os cidadãos;
Assim, demonstrada a presença de todos seus requisitos ensejadores, quais sejam: a superveniência, 
pertinência e sufi ciência dos argumentos e fatos; determina-se a REVOGAÇÃO da TOMADA DE 
PREÇOS Nº 056/2022, nos termos da fundamentação exarada.

João Pessoa, 28 de Março de 2023.
ENG.ª. CIVIL SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES

DIRETORA SUPERINTENDENTE
CREA 160.135.074-0

           
   

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço. Local: Rua Feliciano Cirne, 
n° 326, bairro de Jaguaribe, João Pessoa – Paraíba. Fone: (83) 3218–5282: E-mail: cpl.suplan@gmail.
com. Entrega das Propostas: 03 de maio de 2023, às 09h. 

João Pessoa, 28 de março de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2023

REGISTRO Nº 23-00469-1
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.I.E.F.M. CACIQUE DOMINGOS BAR-
BOSA DOS SANTOS, EM RIO TINTO – PB
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Tipo: Menor Preço. Local: Rua Feliciano Cirne, 
n° 326, bairro de Jaguaribe, João Pessoa – Paraíba. Fone: (83) 3218–5282: E-mail: cpl.suplan@gmail.
com. Entrega das Propostas: 14 de abril de 2023, às 09h. 

João Pessoa, 28 de março de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL    

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, previstas no 
Regimento Interno, art. 7º inciso VII, aprovado pelo Decreto nº 13.582/1990, comunica aos interes-
sados que torna-se sem efeito a publicação ocorrida no Diário Ofi cial do Estado de 28 de março de 
2023, referente ao Ato de Homologação e Adjudicação da Concorrência nº 54/2022 – OBRA DE 
REFORMA E CONSTRUÇÃO DO ANEXO DA SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER 
E DIVERSIDADE HUMANA, EM JOÃO PESSOA/PB, haja vista que o procedimento acima 
ainda não foi concluído, em face da necessidade de diligências junto a Comissão Permanente de 
Licitação desta Autarquia.

Engª SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES
Diretora Superintendente
CREA nº 160.135.074-0

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 015/2023

REGISTRO Nº 23-00159-0
Da análise procedida nos documentos de habilitação das empresas participantes, a Comissão Permanente de 
Licitação – (CPL) chegou ao seguinte resultado de habilitação: EMPRESAS HABILITADAS: ARTCIL 
CONSTRUÇÕES EIRELI; CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI; CONSTRUTORA AURÉLIO 
E SERVIÇOS EIRELI; CONSTRUTORA J. GALDINO EIRELI; MENDONÇA E SILVA CONSTRU-
ÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.; R&H ENGENHARIA LTDA.; e SALINAS EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. Fica desde já marcada para o dia 10/04/2023, às 09h00 a abertura da Proposta 
de Preços. O processo encontra-se à disposição na sala CPL/SUPLAN.

João Pessoa, 28 de março de 2023
Ary de Assunção Santiago Bezerra de Medeiros

Presidente da CPL

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA 

ATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO CGE Nº.: 22-01683-6

A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO- 
SUPLAN, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela Legislação Federal 8.666/93, ainda, com 
base nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal que tem o seguinte enunciado:

A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios 
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Por sua vez, o Art. 49 da Lei Federal 8.666/1993 prescreve que:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente 
e sufi ciente para justifi car tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.

Decide: REVOGAR o Processo Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 056/2022, 
cujo objeto era a MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA E.C.I. FRANCISCO PESSOA 
DE BRITO EM ARAÇAGI/PB, pela seguinte motivação:
1º - CONSIDERANDO que em análise ao contido no presente processo administrativo licitatório e com 
acostamento no PARECER PJU Nº 116/2023, que, dentre outras ponderações, tende à REVOGAÇÃO 
do Certame;
  2º - CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder discricionário no 


